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SAÚDE 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

 
Deliberação CIB - 2, de 28-1-2011 

 
Considerando a ausência de reunião CIB, em janeiro de 2011, a Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São 
Paulo, em reunião realizada em 09 de dezembro de 2010, conforme deliberação CIB nº 76 aprova ad referendum os 
credenciamentos e/ou habilitações de serviços, deste período, aprovados nos respectivos CGR e que cumprem os 
pré-requisitos técnicos avaliados pela SES. 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo homologa os itens relacionados abaixo: 
1. Credenciamento 
1.1 Procedimentos Cirúrgicos, Diagnósticos e Terapêuticos em regime de Hospital-Dia – Portaria GM/MS 44 de 
10.01.01. 
1.1.1 Instituto Brasileiro de Controle do Câncer – IBCC, CNPJ 62.932.942/0001-65, CNES 2077590, gestão do 
município de São Paulo. 
1.2 Portaria GM/MS nº 1.091, de 25/08/1999. 
1.2.1 Credenciamento de 15 leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal – Hospital Maternidade Jesus, 
José e Maria de Guarulhos, CNPJ 43.987.668/0001-87, CNES 2040069, gestão do Município de Guarulhos, com 
impacto financeiro de R$ 61.740,00/mês. 
1.3 Unidade Hospitalar de Referência em Atendimento às Urgências e Emergências Tipo II, Portaria GM/MS 2048 
de 25/11/02. 
1.3.1 Credenciamento do Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria – CNPJ 46.392.148/0012-72, CNES 2077450, 
gestão do município de São Paulo, sem impacto financeiro. 
1.4 Unidade de Assistência em Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral, Portaria MS/SAS 
120 de 14/04/2009. 
1.4.1 Credenciamento do Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria – CNPJ 46.392.148/0012-72, CNES 2077450, 
sob gestão do município de São Paulo, com impacto financeiro de R$ 6.294,00/mês. 
1.5 Cadastramento na Rede Estadual de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular, Portaria SAS/MS nº 210, 
de 15 de junho de 2004. 
1.5.1 Município de Marília: Santa Casa de Marília como Unidade de Assistência em Alta Complexidade 
Cardiovascular – CNPJ 52.049.244.0001-62, CNES 2083116, gestão municipal, com impacto financeiro de R$ 
334.007,10/ano. 
1.5.2 Município de Ourinhos: Santa Casa de Ourinhos como Unidade de Assistência em Alta Complexidade 
Cardiovascular – CNPJ 53.412.144.0001-11, CNES 4049020, gestão municipal, com impacto financeiro de 
R$2.476.199,88/ano. (este pleito foi aprovado no mérito, e será encaminhado ao MS, após regularização 
de pendências administrativas)  
1.6 Cadastramento de CAPS, Portaria GM nº 336 de 19/02/2002. 
1.6.1 Município de São Paulo: CAPS ad II Sapopemba – CNPJ 46.392.130.0003-80, CNES 6393411, gestão 
municipal, impacto financeiro de R$ 32.000,00/mês. 
1.6.2 Município de São Paulo: CAPS II Casa Verde – CNPJ 46.392.130.0003-80, CNES 6280161, gestão municipal, 
impacto financeiro de R$32.000,00/mês. 

 

 



 

 

 
 

 
 


